
ANEXO III MODELO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

 

A Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia – SOPH, empresa 

pública, criada pela Lei Estadual n. 729, de 14 de julho de 1997, inscrita no CNPJ sob 

o n. 02.278.152/0001-86, com sede na Rua Terminal dos Milagres, 400, Bairro Panair, 

Porto Velho - RO, CEP n. 76.801-370, no uso de suas atribuições previstas em lei, 

neste ato representada por seu Presidente, Sr. Fernando Cesar Ramos Parente, 

brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na cidade de Porto Velho/RO, CPF n. 

001.602.987-92, RG n. 81.569.675 IFP/RJ, AUTORIZA, de acordo com o resultado do 

EDITAL DE AVISO PÚBLICO DE ÁREAS ARRENDÁVEIS E CHAMAMENTO 

PÚBLICO N. 001/2023, processo SEI RO n. 0040.000284/2023-62, a EMPRESA 

(NOME E QUALIFICAÇÃO) a apresentar Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica 

e Ambiental que possa subsidiar a modelagem de futuro arrendamento portuário nas 

áreas do Porto de Porto Velho/RO. 

A AUTORIZADA fica ciente de que a Autorização: 

I – Não obriga a SOPH a realizar o processo licitatório para a contratação do 

empreendimento; 

II – Não gera direito de preferência para a outorga da concessão; 

III – Não significa a abertura de procedimento de pré-qualificação para qualquer 

licitação promovida pela SOPH; 

IV – Não gera para a SOPH a obrigação de ressarcir os custos decorrentes da 

elaboração do EVTEA; 

V – Será pessoal e intransferível; 

VI – Não gera exclusividade; 

VII – Implica a cessão integral e incondicional dos direitos autorais sobre o EVTEA 

apresentado; 

VIII – Não implica, em hipótese alguma, a responsabilidade da SOPH perante 

terceiros por atos praticados pelas empresas autorizadas; 

IX – Poderá ser cassada, revogada, anulada e/ou tornada sem efeito; 

X - Na hipótese de descumprimento dos termos da autorização, será estabelecido 

prazo razoável, de acordo com a situação concreta, para que o Proponente promova 

sua regularização, sob pena de cassação da sua autorização 

A avaliação e a seleção do EVTEA a serem utilizados, parcial ou integralmente, 

na eventual licitação, serão realizadas conforme critérios estabelecidos no Edital de 



Aviso Público de áreas arrendáveis e chamamento público n.  001/2023 e seus 

anexos; e 

O prazo para apresentação do EVTEA será de 120 (cento e vinte) dias a contar 

da data de publicação do presente Termo de Autorização no site da SOPH, 

https://rondonia.ro.gov.br/soph/, prorrogável por até igual período, a critério da SOPH. 

 

Porto Velho,    de                        de 2023. 

 

 

Fernando Cesar Ramos Parente 

Presidente da SOPH 

 

 

Luiz Gustavo Rogério Braga 

Coordenador de Gestão Portuária da SOPH 


